
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.880. DE 20 DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MI]NICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART, 4", $ $ l" E 2".

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇ,Ã.O, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE CARROS DE

EMERGÊNCIA EM AÇo, QUE SERÃO UTILIZADOS No AMBULATÓruO OO SERVIDOR E NO PRONTO

ATENDTMENIo soRrolÂNou.
REF. soLICITAçÃo Aq - uNIDADE pn cpsreo DE PRoMoÇÃo oe seÚop

pEDrDo n¡QulsIÇÃo 773.6t0 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO No ORÇAMENTO Do tr¿LriltcÍplo, uv cnÉplfo ADICIONAL

5SILEMENTAR No vALoR DE R$ 5.000,00 (cINCo MIL REAIS) NA(s) DorAçÃo1ons¡:

14.01.10.302.01g1.2187 pnouocÂoonecöBsDAREDEoeuncÊNclee nvencÊNcIapRÉgos
4,4,90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5OO1 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

5.000,00

TOTAL....R$ 5.000,00

ART, 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. t" r'AR-SB-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S)

I - ANULAÇ¡,o ptncr¡L D.A.(s) 5EGUINTD(S¡ ooraçÃo(Õns) oo 6RÇAMENT9

VIGENTE:

14.01,10,302.0 rgt.2187 pRoMocÃo DEACÕES DAREDE DE uRGÊNCIA E EMERGÊNCIAPRÉ H(

3.3.90.39.00 ourRos sERVICos DE TERCEIRos - PESSoA JURÍDICA

5OO1 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 5.000.00

TOTAL....R$ 5,000,00

R$

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇ.Ã'O.
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LUIZ ANDO

GESTORDA

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO OE CES¡

MtTNICIpIo DE JLINDIAI, Ao(s) VINTE DIA(S) no vÊs DE JANEIRO Do

GUSTAVO L. C, MARYS SAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

CIVIL DA PREFEITURA DO

ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS c

Pítgim2 dc2


